
ESTADO DA paraíba

PREFEITURA HUHICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00200/2020-CPL

TErlM I'!. .-"USPATO OllK KV.TM: a l-iUlrFITimA íiUNj^rn-AI. 1>K
i'iTA, ATfAVKS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE K Kt-WAIIUELI.E :-'A;,FA

DKZilRUA iiKI.KKJO TORtnJATÜ-DolITok FARIOA, i'AfíA FOlUÍKCIKEtITO COKFOW-SK
piArpiMi::,-.!»! t:Ki:TF tiA :-oh:ía aí«aix'i:

r:. ■ !i r" :'i;:,oir -, a»; 'in l.id.i .i iiut a Xiim <r iiiii l .Ic .'>rtr.r.i poi' infís-ídj" i
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. .. Av. dov^-rn.idci C-.-.K irih'., i-Ui, Cyí.t:..

r : - T.- :.iaár-r: dr • d. i r .-'"-r.rji «-.r - r.
06.694.222/0001-63 p"I.i .^n-i"í .iri.'. ;
lUClAMO CORREIA CARNEIRO ir.s;r:r.o ii.- •VV/KV sob .j !i. .-.n-. . do:

CONTRATANTE. • . id:; :..d> rMXAXUEI.I.K W.LKA BEItErFA FKl.FltL-y TC.AOU.ATA-r.OdTO?. f-AP.XA - ?dA
-  -r-NTKO - AA/M«A - PH, CÚPJ r." dr.r.-.v;;n-.-: simfl./twd.t-

■.XlTPATAn:!. d> ciili I irr. .im psrtoí: cojii t.iidiiros «sslníi: o t>f contrAl-o, o -sf? roRorrt p'-|,i;.
•  ..lunul.ií •; s--or'.di<;''"";- :io'jiiint.oa:

CLAUSUIA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
F;:-.-' csr.trd'..' d.i Disponea do Lieitação n* OPC0021/2020, proccsaada noa rçrmos da J.ífl
rcd-r.'!! ; ; -o :''r'2; lei Cor.pl-r-T.i.i;- i23. d>: !4 d-í Deaer.btí do
.  r-.-d a- <: lec:-'-.' c- CÍ/OÍ/SOÍO e

ç--r* ; =-í: ccd,ir .i;; .i; t.->raciei no:;: "i ;: :'.-s ;i."iS :'".-£elidii:: r.uír.áS.

CLÃUSULA SEGUNDA - 00 OBJETO:
•I ! :*;yor.Ae cfn.i:.ii. p.*'r objeto: AQUISIÇÃO EHERGENCIAL DE TESTE RÁPIDO DESTINADOS AS AÇÕES
DE SAÚDE PARA O EHFREHTAMENTO DO CORONA VÍRUS /COVIO-19, NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA.

■  ; J-yv: .» -.•'.ec(r..i!Ai : ütotnr.dtrienu- r!-v .ic-íd:,- der. ■:? reiidicü':.-: •-'.'•ipressas
. • : drer.": s- • i in: ••ror.iidi, : i r.í ;í»r ;-;cr.; .'j: t caperidon* r.s £ cose-o do D ■

. .".•.s;r.v n : • " '■ .- T.r':<i(: do Cont on' do :ur-:r.tcf ip:-- tlcar f vr* :
nj:*--jí ir.teo: Cirvt rate, i.noeper.dento d" '.tanHcricno.

CLÁUSUXA TERCEIRA - 00 VALOR E PREÇOS:
' ••.ild: torai docf" ("ontrats, a bí»!:" d'c preço ptopost'., i: <!c Rí 229.000,l"j (üUXENTOS E VI!r"3
;ir)vs i-::l k-JsICi.

\  /cCDIGO
■  TirTE

DISOUHIKAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNnÁRXO
i<;o/;c:ii - PEriii.".A:zi 15 kiuutos-

çhsça^e:-: f; icd - Diari.AY rí.juLTAEO bA?ilo dk
T,v:i- ;.riAL:j£ - a- 3e;;;::!i:i.:!;ad£ - 51,;:'
isrr .'d >. - vaí;l;.L'>- : lu:-:; a::l -
AiFE.-f:::;/.-;.'.. CEPTir:-"':;.'.

ih:d loooo

P. TOXAl.
.".■la.Ofí'.!;'

Total: 22?.i;yi'.oi)

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMEHTO:
j r-íços cr.rit:.i*..lílr:; n.lo tixoa e i t t<:ii jii.dtAveis no pr.ir.c tle iir: ano.

:"-Ni ;c. dc p.'.-.rc d-: vi çrAf.cja do oontí.ito mediante sol ic i t aç.to do Contratadi, om preços podei .Yo
;e,t:r.r reajuarv ap-iri o i r.terre^no d" din ano, na tresma prepoi ç.io da variuçAo verUicada no í
;í*"F. •icu.T.u.,id--, • - -d.Je- p-ir !) i;:e '■ d': apr«r'Tt aç.io di reripectiva prrti-;ir.i, exclu.^l vn.r--;:!: >•
j  ir.i .i.r c.i;ri7aç- ; ri-jU j.« e '.•o:;:; d.ir ipós 3 oco: i da o:;ualÍdaÜ'.-.

^:.s: «d p: i riVerrcdiio rinii!. ' de ur. ano aoí.i 'N-.h: .jd.-y pa:' i r :
i-.r.sr.r-t. •. ■ -i . ^.zir.c :".i ids"'-.

:: • de r-i.-' ■: rl: v-ln-íç-i - «fi . u't de rr-ú ... cor.tr/il d.' •• p.i.i.i: .'i .a Cen? r „• ,.i .
•  c.w'--i.,i !„ peia v.í: iiiç.ic ccr.Aec;;:.,, 1 itji;:d,mdo a li; -üç., eçrre.rpvr.d-. .

£e;u ?iiv-ii•! »d'j <• tnnic" r|i.i m;: i vo. Fie.i o rr.ni i,ii .ido oPrlçad-i .i ap:!':;»-::!.!: ner/jj i-i d"
c.il'-iilo roíeren: .i-j re.-i justareiit" pn-çn.H do valor K-in.itieuccfico, .'icmpi'' f|m- 'iiite occimm.
íl.i;. .ileriçfiec l ÍTi.i;c, o índice iHilir..ide para ro.ijiiíjrr- !;r.r.Y. obcipAter i i-, n definir i ve.

I. índice i.-ni .in.-;.-c;do par.» r-.-.ijiüit.m.etitO venh.» .i :;et «•xlíiiCO Cl Je iiu.i li('.n:i futm.a n/r: P'V%:i.i
n.iíj dl i 11 r.i-i'., .'idatudo, i'.":! 1 tuí çàc, i) tpie vier A S^: dei e i r,i ti.idu pela inçí jil .tçée
ent.i: er; viçit.
dl .rirêr.ci.-c -je j ierai .i.. índice sulmiltuto», a.- p-i;!.e;- ei*-'.:":.",- r.ov- .ndie.-
cticiil, p6ra ti.-i;ii:.:. .ir-er.íc do preçe -j- v.itor ronaneEronte». {»: r.eio de tern-- .iditivo.
C rea;.'.:sie pod^ir.i ;;"S :*:a3;racio pot .ij.ost i lar.entc. ^ ~
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OOIMTA - DA DOTACAO:
Ç f As ̂ spesas correrão por conta da soguinto dotação, constante do orçaaenio vigente:
w K' ̂  UmBÃOE ORÇAMENTARIA: 02.101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAOOE
— -—^ / PRoSíTO AT1VIDADE:10.305.1614.2245 - REALlZAÇAO DE ATIVIDADES PARA A COBERTURA DE AÇOES E

TA.NENTO A COVID -19

O DE DESPESA; 3390.30« MATERIAL DE CONSUMO
DE RECURSO:214 - RECURSO FEDERAL

OÁDStnA SEXTA - DO PAORMEtnO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, awdlante processo regular, da seguinte
nanelra: Para ocorrer no prazo de trinca dias. contados do periodo de adimplemento.

CLtosULA SÍTIMA - DO PRASO B DA VICÍNCIA:
O prazo mAxlmo de entrega do objeto ora contratado, que admite procrogacAo nas condiçdes e
hipóteses previstas no Art. 57, 5 1*. da Lei 8.666/93. está abaixo indicado e serA considerado
da omisado do Pedido do Conpra:
a - Entrega: Imediata.
A vigóncla do piesonte contrato seré detarminada: até o final do exercido financeiro de 2020,
considerada da data do sua assinatura.

de acordo com es
CLAosDIA oitava - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fernoeimento efetivamente realizado,
respectivas clAusulas do presente contrato:
b - Proporcionar ao Contratado todoa os meios necessArios para o fiai fornocimento contratado:
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto A qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e complete fiscaliraçAo, o que nAo axisui o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e iegais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Piscai deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar • fiscalizar a sua execuçAo. respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de inlormacâes pertinentes a
essas accibuiçdes.

OjkOSDXA KOHA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos ctelhoros parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus o obrigações concernentes A legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todaa as despesas e ccopromissos assumidos, a qualquer
titule, perante seus fornecedores ou terceiros ea ratão da execução do objeto contratado;
c - Manter proposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente cm todos os seus atos:
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infonaes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
l - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrxsnenco, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, ducantc a vigõncia do contrato, em compatibilidade com aa obrigações essunidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contrateção
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLAOSOLA DÍCIKA - DA ALTERAÇÜO E REBCiato;
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificetiva, unllateralmente peio Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Atls. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até O reapectlvo limite fixado no Art. 65, S l® da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
tosulcantcs de acordo celebrado entro oa contratantes.

CLAOSDIA DáCOft PRIHEXRA - DO RZCIBIMBHTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
o9 procedimentos e prazos para racaber O seu objeto polo Contratante obedecerão, conformo o
caso. As disposições doa Arts. 73 a 76, da Lei B.666/93.

clAosuia Décima sectoda - nxs ratALioADCE:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, ás seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5* (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor d© contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execucáo do objeto ora
contratado; C - multa de 10* (dez por cento) sobre o valor contratado pei*~t^exocuçao total ou
parcial do contrato; d - suspensão temporária do participar em Lici«ac^\e impedimento de
contratar com a Admlnlslracáo, por prazo do até 02 (dois) anos; c - declar s de inidoneidade
para licitar ou contratar cora a Administração Dública enquantol pertiitqarem oa motivoa
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). ,,'1 .!!ir ••.•l.i (•!cr.f.viil.i I••.if'ii ■ I j."-?j,i:.l<• .1 |icúp:!a ílI.i;!-.
.1 {• .1 11 ;il in.-; t - r),,- rf»fiíi HOíídir.l iMbiV'.'Í3 íur.d.is.'::r.->'liiD

. 11 < ' I •.

ClAUSUtA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA!
.J.i:. ( .I.tc.s 11, Ii;; ,it ,, rciri'!!. df-;:!'.' : urti^nl o, *■ !>•?:.!'• que o Cülit r.il .hJ<5
iM,. itfnl!.'* . i.)., .il(iiiii..i icmim u .ulmüi.l.i .> •:t>inf»!ri:),itio Mn.UiWií.",
í!-'Vid.i dcüct.' ki.i .. i'.i<i,imonin .i!<- i 'l.u.i ■.•oireüjt^.iidcnl no njer.ivti p.iu.-imen! o
•Ti (■.i!'.-'-':... V I-I;, ,. ,1,.;: n3i.v..: i • ..t rtji.i' i|.. .iii.ri-. r.r p.i-i .r.-.nt.. cajcjl.id

:-.ACAi" .1.. • .i..;/.- ii • Vi' • pm : Ut
\  I : '! • . ' • i.if-r.ü •• n •! • V! ■.■i.r--. -J» i

-r! i.-.i I ir;,ir.,-v;r.i, ií";:.i.1í! ; • T/: ivo • ••r/i
!|-1 I. I - ;; -.j';:-.! ;.>.i n..; iil-.:rrr -l:-.-- im !> ■ ."'ii r.-v.

! r «I j:.. .p. . . j ?«»;•-? í<J.i j i
.1 'Jor.Müi.v.u-ir : i!..i:; i.i r.. ..j-niiit'? ou <!'■ fem .-.IO Irui-f 3ez UT ; I ;

.^aotod;, ••r, .'oiliy.t ; .• -iit.- v;*/! .1 s<'r O"'••tiiii wio («■'ri.si.ii.-.i ' •■ri'.lc 'irr .

C^USt^ DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E CESTÃO 00 CONTRATO
3t.. oxo.-u;.!- 'i. 'i irTai; ."••i.i -}/. ac:r.f ir.Jj.i;-"!.! ••on' i í lo-.i I: ̂  jvío '■ .iv . i ; i-." ."
(  : r<--f c-r." i:.! .■ j, i:.!-', !•••■ ; jr; ir.'. p.i:., i: prr.«»'-:;r«- (■•-u'. r.it t « 5ri.. OAYANNC
CHRISTINE RIBEIRO FRANKLIN. r:'.--. i:t-! . ;i, CPF. 071.B34.774 -95, ;:r lOl.ir.V! Iir.-i3a r.à r:-- .:i-.

rs: 3- I :;i. ' ■»

1  d! i .iROSIMElRE PEREIRA DA SILVA, pcr;i'J.-:r l.i Cl ?t030.747.236.31,
«.-.r .rtflcôo :;,s.iís.i i .Vrrecsr; j "iir;:ci{-il .'10 .-.íiiií' i. [; uu.-ij/io ãe - r3.,
«'ífitir.aáo, •' r-ap: ■ jd. iüiunto h.ibi t! p^iru u'!rcn':i.ir <-■ tera/j, .i"!.! o rospcjiíin'.'.'! f."!';
liei cuTip! lactiio ti.Ki cl.iMüiil.i:. ijoiil mtii.ii s, ; iii! I u.-: i vc aa portifiviitoc aca '•ntuq:;»

■  jr5il<isuínt.ir"s.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
lu:» anzr.i: i;. doícr :'-'!i' conrrato, i:i parten eieaer. O Kora d.i Cs.Tarca do .:.intd

r, par eitaiT. !•• -isctao, l.ivjaclo u rofivr.iiô uw ü.. fciu.»ai vias, qiiui v.ti
r-ase pela:; p.ir!-:. e per du.i:: Tcí.i iT.uiiiias.

7Ki~kxu:;ha.';

d.uir.i Ri!.a-s..l'll, ;'íi d>j Anosto ;ii? 20;:o

LUCIANO CORRÊfRÁ CÃRHCIRO"
SoccatatiQ do Fundo Municipal da Saúda
08.694.222/0001-63

n,

i'Ki,n c:')i;rt!ATAno

w.Hl
ÉMANUELLE MAUyrKZÊRRA OELFINO TORQUATO-
DOUTOR FARMA
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